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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REMESSA NECESSÁRIA N.º 0007959-78.2012.815.0011.
ORIGEM: 3ªVara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
EMBARGANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Campina Grande – IPSEM.
PROCURADOR: Diogo Flávio Lyra Batista.
1º EMBARGADO: Suênia Livene Araújo de Melo.
ADVOGADO: Antônio José Ramo Xavier e outro.
2º EMBARGADO: Município de Campina Grande.
ADVOGADO: Antônio José Ramo Xavier e outro.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA. 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE 
TERÇO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. ACÓRDÃO QUE DEU 
PROVIMENTO  PARCIAL À  REMESSA.  ALEGAÇÃO  DE  EXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.  REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS. 
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO 
EM SEDE DE EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

1.  Os  Embargos  de  Declaração  que,  a  pretexto  de  sanar  inexistente  omissão, 
instauram nova discussão a respeito de matéria expressa e coerentemente decidida 
pelo Acórdão embargado hão de ser rejeitados. 

2.  Fundamentando a decisão de forma clara  e  suficiente,  não está  o magistrado 
obrigado a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo 
recorrente. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos 
Declaratórios  na  Remessa  Necessária  n.º  0007959-78.2012.815.0011,  em  que 
figuram como Embargante o Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Campina  Grande – IPSEM –  e  Embargados Suênia  Livene Araújo de Melo e  o 
Município de Campina Grande.

ACORDAM  os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade,  em 
rejeitar os Embargos de Declaração.

VOTO.

O  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Campina 
Grande – IPSEM – opôs Embargos de Declaração contra Acórdão, f. 94/96, que 
deu provimento  parcial à  Remessa  Necessária,  reformando a  Sentença  prolatada 
pelo Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, f. 68/71, 
nos autos da Ação Declaratória de Ilegalidade de Contribuições Previdenciárias c/c 
Repetição  de  Indébito ajuizada por Suênia  Livene  Araújo  de  Melo em  seu 
desfavor, tendo como litisconsorte passivo o Município de Campina Grande, que 
julgou parcialmente procedente o pedido, declarando a ilegalidade da obrigação de 
contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  constitucional  de  férias  recebidos  pela 
Promovente,  determinando que  o Município  de Campina Grande se abstenha de 
descontá-la e condenando o instituto previdenciário a restituir, de forma simples, os 
valores indevidamente descontados, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidos 
de correção monetária  desde o ajuizamento da ação e  de juros de mora a partir da 
citação, sem especificar os índices, submetendo, ao final, a Sentença ao duplo grau 



de jurisdição, apenas para determinar a incidência dos juros de mora calculados na 
razão de 1% ao mês a partir  do trânsito em julgado e de correção monetária desde 
cada recolhimento indevido, utilizando-se como indexador o IPCA.

Em suas  razões  recursais,  f.  98/103,  alegou  que  o  Acórdão  incorreu  em 
omissão por  não ter se pronunciado a respeito da  eficácia da decisão do Supremo 
Tribunal  Federal  nas  ADIs  4357  e  4425  na  fixação  dos  juros  e da  correção 
monetária, que, até a modulação dos seus efeitos, manteve a aplicação da Lei n.º 
11.960/2009, que deu nova redação ao artigo  1º-F, da Lei n.º 9.494/97, matéria de 
ordem pública, que deveria ter sido apreciada em sede de Remessa Necessária.

Pugnou  pelo  acolhimento  dos  Aclaratórios  para  que  sejam corrigidos  os 
defeitos indicados e prequestionada a matéria.

Intimados, f. 127, os Embargados não apresentaram Contrarrazões, Certidão 
f. 128.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

O Acórdão embargado reformou a Sentença para  determinar que  os juros 
moratórios fossem calculados na razão de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado 
e  utilizou  o  IPCA como indexador  da  correção  monetária,  incidente  desde  cada 
recolhimento indevido, tendo como fundamento a decisão cautelar proferida pelo 
Supremo  Tribunal  Federal na  ADI  n.º 4.425/DF,  enfrentando  de  forma  clara  e 
expressa a questão,  de acordo com o entendimento  do STJ,  f.  95-v e 96,  como se 
observa no seguinte excerto:

Considerando  a  declaração  de  inconstitucionalidade  por  arrastamento  da 
expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 1º-F, da Lei Federal 
n.º  9.494/97, com a redação dada pela Lei  n.º  11.960/09, realizada pelo STF por 
ocasião do julgamento da ADI n.º 4.425/DF, e consoante a atual jurisprudência do 
STJ, os juros de mora incidentes à espécie devem ser calculados na razão de 1% ao 
mês a partir do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único, do CTN, e Súmula n.º 
188 do Superior Tribunal de Justiça).

A correção  monetária,  também  com  base  na  mais  recente  jurisprudência  do 
Pretório Excelso e do STJ, há de ser computada desde cada recolhimento indevido, 
utilizando-se como indexador o IPCA.

Considerando que a contribuição previdenciária é espécie de tributo e tendo 
em vista o julgamento, pelo STF, dos Embargos Declaratórios opostos nas ADIs n.° 
4.357 e 4.425, os juros de mora devem ser computados desde o trânsito em julgado 
(Súmula n.° 188/STJ1), no percentual de 1% ao mês, consoante estabelecido em lei 
específica municipal (art. 123, § 1º, da Lei Municipal n.° 1.380/19852, c/c o art. 161, 

1 Súmula n.° 188.  Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do 
trânsito em julgado da sentença.

2 Lei Municipal n.° 1.380/1985:

Art. 123 – Quando não recolhido na época determinada, os tributos ficarão sujeitos aos
seguintes acréscimos:
I – juros;
II – multa de mora;
III – correção monetária;
IV – multa por infração.
§ 1o – Os juros serão calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês.



§1°,  do  Código  Tributário  Nacional3),  ressaltando-se  que,  conforme  decidiu  o 
Pretório Excelso ao declarar a inconstitucionalidade da Lei Federal n.° 11.960/2009, 
os  juros  moratórios  fixados  em benefício  do contribuinte  devem ser  os  mesmos 
cobrados  pela  Fazenda  (em  se  tratando  de  crédito  tributário,  a  declaração  de 
inconstitucionalidade alcançou tanto a sistemática da correção monetária quanto a 
dos juros de mora, previstas na Lei n.° 11.960/094-5).

Pretende  o Embargante,  na  verdade,  rediscutir  o  mérito  expressamente 
decidido, providência vedada nesta estreita via recursal6.

O caráter  prequestionatório  que  o  Embargante  deseja  emprestar  aos 

3 Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual  
for  o  motivo  determinante  da  falta,  sem prejuízo  da  imposição  das  penalidades  cabíveis  e  da 
aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento 
ao mês.

4  “O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a 
atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice 
oficial  de  remuneração  da  caderneta  de  poupança,  na  medida  em  que  este  referencial  é 
manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a  
inflação,  fenômeno  tipicamente  econômico-monetário,  mostra-se  insuscetível  de  captação 
apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da 
caderneta  de  poupança)  é  inidôneo a  promover  o  fim a  que  se  destina  (traduzir  a  inflação  do 
período).  6.  A quantificação  dos  juros  moratórios  relativos  a  débitos  fazendários  inscritos  em 
precatórios  segundo  o  índice  de  remuneração  da  caderneta  de  poupança  vulnera  o  princípio 
constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária,  
pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em 
contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do 
art.  161,  §1º,  CTN).  Declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  sem  redução  da  expressão 
“independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, 
para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros 
de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização 
monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos  
vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional 
por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra” (STF, ADI 4357, Rel. Min. Ayres Britto,  
Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2013, DJe-188 DIVULG 25-09-
2014 PUBLIC 26-09-2014). 

5 CIVIL,  PROCESSUAL CIVIL,  CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. [...]  CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 
9.494/97,  NA  REDAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.180-35/2001,  E,  APÓS,  DA  LEI 
11.960/2009. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5º DA LEI 
11.960/2009,  QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART.  1º-F  DA LEI  9.494/97.  ADI 4.357/DF. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STJ,  QUANDO  DO 
JULGAMENTO  DO  RESP  1.270.439/PR,  REPRESENTATIVO  DA  CONTROVÉRSIA. 
APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. […] V. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
ao  apreciar  o  REsp  1.270.439/PR,  julgado  sob  o  rito  dos  recursos  repetitivos,  perfilhando  o 
entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  acerca  de  mencionada  declaração  de 
inconstitucionalidade, firmou nova orientação acerca da incidência de correção monetária  e  dos 
juros  moratórios,  nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública:  "Em virtude  da  declaração  de 
inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09:  (a)  a  correção  monetária  das  dívidas 
fazendárias  deve  observar  índices  que  reflitam a  inflação  acumulada  do  período,  a  ela  não  se 
aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios 
serão equivalentes  aos  índices  oficiais  de remuneração básica e  juros aplicáveis à  caderneta de 
poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras 
específicas. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual deveria ser o 
índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto vista do Min. Luiz 
Fux, quando Sua Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo),  do 



Aclaratórios não  há como ser acolhido, já que o aludido Acórdão dissecou toda a 
matéria discutida, não existindo, portanto, qualquer eiva de omissão a ser sanada.

Posto isso, conheço os Embargos de Declaração e rejeito-os.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de junho de 2015, 
conforme Certidão de julgamento, o Exmo.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho,  participaram  do  julgamento,  além  deste  Relator,  os  Excelentíssimos 
Desembargadores  João Alves da Silva e José Ricardo Porto (para composição do 
quorum). Presente à sessão a Excelentíssima Procuradora de Justiça Dra. Jacilene 
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística,  que  ora  se  adota.  No  caso  concreto,  como  a  
condenação imposta à Fazenda não é de natureza tributária - o crédito reclamado tem origem na 
incorporação de quintos pelo exercício de função de confiança entre abril de 1998 e setembro de 
2001 -, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica 
e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 
redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade 
parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor  
reflete  a  inflação  acumulada  do  período"  (STJ,  REsp  1.270.439/PR,  Rel.  Ministro  CASTRO 
MEIRA,  PRIMEIRA SEÇÃO,  DJe  de  02/08/2013).  VI.  Tratando-se,  in  casu,  de  condenação 
imposta à Fazenda Pública, para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, 
os juros de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 
do art. 3º do Decreto-lei 2.332/87, no período anterior a 27/08/2001, data da publicação da Medida 
Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da 
Medida  Provisória  2.180-35/2001,  até  o  advento  da  Lei  11.960,  de  29/06/2009  (DOU  de 
30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com 
base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos 
do disposto no art.  1º-F da Lei  9.494/97,  com redação dada pela Lei  11.960/2009,  incidindo a 
correção  monetária,  em  face  da  declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei 
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a 
partir da publicação da referida Lei (30/06/2009). VII.  Agravo Regimental parcialmente provido 
(STJ, AgRg no REsp 1086740/RJ, Rel.  Ministra Assusete Magalhães,  Sexta Turma, julgado em 
10/12/2013, DJe 10/02/2014).

6 PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS. 
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE EM 
SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Nos termos do art.  535 do CPC, os embargos de 
declaração apenas são cabíveis quando constar no julgamento obscuridade ou contradição ou quando o 
julgador for omisso na análise de algum ponto. Admite-se, por construção jurisprudencial, também a  
interposição de aclaratórios para a correção de erro material. 2. "A omissão a ser sanada por meio dos  
embargos declaratórios é aquela existente em face dos pontos em relação aos quais  está o julgador 
obrigado a responder; enquanto a contradição que deveria ser arguida seria a presente internamente no 
texto do aresto embargado, e não entre este e o acórdão recorrido. Já a obscuridade passível de correção 
é  a  que  se  detecta  no  texto  do  decisum,  referente  à  falta  de  clareza,  o  que  não  se  constata  na 
espécie."(EDcl  no  AgRg  no  REsp  1.222.863/PE,  Rel.  Ministro  castro  Meira,  Segunda  Turma,  DJe 
13/6/2011). 3. Embargos manejados com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já 
devidamente decidida. 4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 94.437/PR,  
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).


